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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.253, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

Revoga a Deliberação CIB-SUS/MG nº 

3.223, de 29 de setembro de 2020, que 

aprova a realocação de recursos da 

Programação Pactuada e Integrada, 

provenientes do descredenciamento e 

desabilitação dos leitos psiquiátricos que 

menciona, e dá outras providências.  

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - 

CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 

2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que atribui ao Ministério da Saúde a coordenação do 

processo de substituição progressiva dos leitos em hospital psiquiátrico por uma rede 

comunitária de atenção psicossocial; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis  n.ºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização interfederativa, e dá outras providências; 
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- a Portaria GM/MS nº 52, de 20 de janeiro de 2004, que institui o Programa Anual de 

Reestruturação da Assistência Psiquiátrica Hospitalar no SUS – 2004; 

- a Portaria de consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre 

as redes do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre 

o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do 

Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria nº 457, de 19 de maio de 2020, que descredencia e desabilita leitos psiquiátricos 

Nível I, de estabelecimentos de saúde do Município de Juiz de Fora (MG);  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 221, de 10 de novembro de 2005, que dispõe sobre a 

regulação das internações psiquiátricas de pacientes de longa permanência internados nos 

hospitais psiquiátricos públicos e privados conveniados ao SUS do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.399, de 19 de outubro de 2016, que aprova os critérios 

para programação dos recursos provenientes de fechamento de leitos em hospitais 

psiquiátricos ocupados por pacientes crônicos na Rede de Atenção Psicossocial e dá outras 

providências; 

- a necessidade de estabelecer uma planificação racional dos investimentos financeiros do 

SUS utilizado no sistema hospitalar psiquiátrico para investimento na rede de atenção 

psicossocial (RAPS), de modo a permitir o fortalecimento da mesma no âmbito de seu 

território; 

- a necessidade de revogação diante do erro material existente na Deliberação CIB-SUS/MG 

nº 3.223, de 29 de setembro de 2020 e da impossibilidade de realização de nova pactuação em 

substituição à Pactuação da CIB MACRO Sudeste nº 519, realizada em 6 de agosto de 2020 

por ausência de prazo necessário o que inviabiliza a realização dos tramites previstos 

na Deliberação supracitada e seus efeitos financeiros; 

- o Ofício nº 244/2020, de 28 de outubro de 2020, do Conselho das Secretarias Municipais de 

Saúde - COSEMS/MG; e  

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no art. 50 da Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro de 2019, que aprova o Regimento Interno da 

Comissão Intergestores Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Bipartite Microrregional 

(CIB Micro) e das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregional (CIB Macro) do Estado 

de Minas Gerais. 
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DELIBERA: 

 

Art. 1º – Fica aprovada a revogação da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.223, de 29 de 

setembro de 2020, que aprova a realocação de recursos da Programação Pactuada e Integrada, 

provenientes do descredenciamento e desabilitação dos leitos psiquiátricos que menciona. 

 

Art. 2º – Fica revogada a homologação da Pactuação da CIB Macro Sudeste nº 519, de 6 de 

agosto de 2020, realizada na 267ª Reunião Ordinária da CIB-SUS/MG, ocorrida em 16 de 

setembro de 2020. 

§ 1º – Deverá ser garantido o retorno da discussão ao território para nova pactuação em 

substuição à Pactuação da CIB Macro Sudeste nº 519, realizada em 6 de agosto de 2020. 

§ 2º – Caberá a CIB Macro Sudeste a revogação da pactuação CIB Macro Sudeste nº 519, 

realizada em 6 de agosto de 2020. 

 

Art. 3º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Belo Horizonte, 29 de outubro de 2020. 

  

 

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 


